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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 685
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/10/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Em 28 de novembro de 2007 foi sancionada a Lei nº 4.860, que “autoriza o Poder Executivo a criar o Projeto “Mãe Natureza – uma vida, uma árvore””. Em referida norma, o Poder Executivo disponibilizará, em até 90 dias após o nascimento, uma muda de árvore aos pais de crianças nascidas na cidade, sendo que a muda deverá ser plantada em local definido pelos responsáveis da criança, observadas as regras e legislações vigentes ou, ainda, em local definido pela Secretaria Municipal do Verde, criando assim um bosque. 

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário Municipal do Verde FILLIPE MARTINS DE MORAIS, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de disponibilizar uma área para que possam ser plantadas as mudas de árvores doadas aos pais de crianças nascidas na cidade, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2007, criando assim, um bosque em nosso município. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de outubro de 2022.
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